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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

.........................................................................................................................................................

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO
PENAL.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Regimes

.........................................................................................................................................................

Art. 118.  A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma
regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em

execução, torne incabível o regime (art. 111).
§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas

nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa
cumulativamente imposta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido,
previamente, o condenado.

Art. 119.  A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).
.........................................................................................................................................................

Seção III
 Das Autorizações de Saída

.........................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Saída Temporária

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos
seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um

quarto, se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
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Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias,
podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.

Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de
instrução de segundo grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento
das atividades discentes.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

.........................................................................................................................................................

Art. 195.  O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do
Ministério Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou
descendente, mediante proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade
administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 (três) dias, o
condenado e o Ministério Público, quando não figurem como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em igual
prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o juiz a
ordenará, decidindo após a produção daquela ou na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito
suspensivo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


